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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO – (“SEGUNDO DE VALOR”). 
REFRENTE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 014/2024, Termo de 
Contrato nº 00532/2024, objetivando a execução dos serviços de 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS E MEIO FIO 
GRANÍTICO. Acréscimo de R$ 34.979,53 – Trinta e quatro mil 
novecentos e setenta e nove reais e cinquenta e três centavos ao 
valor de R$ 962.759,61 – Novecentos e sessenta e dois mil 
setecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e um centavos, 
totalizando a importância de R$ 997.739,14 – Novecentos e 
noventa e sete mil setecentos trinta e nove reais e quatorze 
centavos, representados neste Termo pelo percentual de 3,63% -  
três vírgula sessenta e três por cento, tudo em conformidade ao que 
preceitua a Lei Federal 1.133/2021, nos artigos 124 a 136. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se plenamente pela necessidade de 
adequação técnica e melhoria da infraestrutura viária do município 
de Guarabira/PB. Inclusão e regularização de trechos críticos com 
histórico de atolamentos, o acréscimo de novas ruas e o aumento 
da largura em pontos estratégicos visando garantir melhor 
trafegabilidade, segurança e durabilidade do pavimento. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA – PB e 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA EIRELI – CNPJ: 
17.809.782/0001-07.  SIGNATÁRIOS: MARIA HAILÉA ARAÚJO 
TOSCANO – Prefeita e ROBERTO RIVELINO CLAUDINO DE 
SOUSA – Sócio Administrador. DATA TERCEIRO TERMO 
ADITIVO: 17.10.2025. OBS: Publique-se para atendimento do 
disposto no art. 94 da Lei 14.133/2021. 

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO – Prefeita 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA/PB  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PERTINENTE PARA CONSTRUÇÃO E REFORMA DE 
INFRAESTRUTURA NA PRAÇA DE EVENTOS FREI DAMIÃO NO 
MUNICÍPIO DE GUARABIRA/PB, DE CONFORMIDADE AO 
CONTRATO DE REPASSE N.º 961765/2024/1094955–
45/MTUR/CAIXA/PMG. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 27/2025. DOTAÇÃO: (LEI MUNICIPAL N.º 2.323/2025 
– CRÉDITO ESPECIAL); 2.09; 13.392.2009.1075; 4.4.90.51.01 – 
OBRAS E INSTALAÇÕES; CONTRATO DE REPASSE N.º 
961765/2024/1094955–45/MTUR/CAIXA/PMG. 500/700. 
VIGÊNCIA: até 17/02/2028. PARTES CONTRATANTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA e: CT Nº 1076/2025 - 
17.10.2025 - D I T CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ 
18.547.219/0001-70 - R$ 3.235.076,86. 

 
Guarabira/PB, 17 de outubro de 2025. 

 
MARIA HAILÉA ARAÚJO TOSCANO - Prefeita 
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